
prefeitura liflunicipal de liamuarama 

Decreto N.9 io -A 

"ALTERA OS TUMOS DO DECRETO N210/ 
71-DE 09/JANEIR0/1.972.JEMPO INTE-
GRAL DO FUNCIONÁRIO;OSVALDO BERNAR 
DES". 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO DO ESTADO DO 
'MANÁ, no uso de suas atribui0es legais, 

DECRET A: 

Art. 12 - Fica alterado : os termos do decreto n2 10/71 
e 09 de, janeiro de 1.972, com aplicação de Regime de Tempo Integral 
Dedicação Exclusiva ao funcion&rio.  Osvaldo Bernardes, como segue a-
aixo: 

OME CH.DIV.COMPRAS E' % Gratificação 
PATRIMÔNIO-CC-lá 109 % Cr$-715,00 

SVALDO BERNARDES 

Art. 22 - Continuam em vigor os demais títens do Decre- 
D mencionado no artigo anterior, e o presente entrar& em vigor 	em 
2 de Setembro de 1.972. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, MUNICÍPIO 
) ESTADO DO PARANÁ, em 06 de setembro de 1972.0 .  

J0X0 CIONI NE'ilTO - 
PREFEITO MUNICIPAL 

tc Crives. 

LODEOLIVEIRA 
.----_, 

MEDEIROS,, 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO 

DE ADMINISTRAÇÀO 
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